
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

pnecÃo elerRônrco N" oo3/2023

PRocESso ucrnrónto No oo3/2023

CONTRATO FMS N.0 18112023, QUE E'rrRE Sl CELEBRAM O FUNDO
MUNtctpAL oe stúoe or cuÃ aRANDE/pE E A EMqRESA FRANaTLENE
RAMALHO DOS SA'VIOS N'8, PARA OS F,,ÚS QUE SE ESPECIFICA.

Ao 1o (primeiro) dia do mês de dezembro de 2023, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE mm sede e íoro em

Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscíto no C.N.P.J./MF sob o n0 08.625.167/0001-
50, nesle ato repÍesentado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr, Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por

meio da Portaria N0 285/20'17 datada em 0110812017, portador da Carteira de ldenlidade N'1,826.812/SSP/PE, CPF no 353.431.684-34, no

uso da atribuição que lhe coníere o ORlGlNA[ neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Francilene Ramalho

dos Santos ME, inscrita no CNPJ sob o n' 26.04.73210001-77, estabelecida à Avenida Tabajaras, N0 815 - Sala 05 - Centro - João

Pessoa - PB - CEP: 58.013-270, neste ato representada por seu representante legal, SÉ. Francilene Ramalho dos Santos, portador da

Carteira Nacional de Habilitapo n' 05389275394, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito da Paraiba, CPF n'049.004.2U-57,
doravante denominada CONTRATADA, pacfuam o presente Contrato, cuja celebraçáo é decorrente do Processo Licitatório n" 003/2023 -
Pregào Eletrônico no 00U2023 - - Ata de Registro de Preços FMS n' 019/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá

pela Lei Federal no 8.66ô de 21 de junho de 1993, e modificações subsequentes; pdos teÍmos da proposla vencedora, parte integrante

deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de diíeito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e es disposiçôes de direito privado; atendidas as dáusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - D0 OBJETo - Aquisição com Íomecimento parcelado de material permanente classificados como utensílios de

Enfermaria, Médicos Hospitalares, Cirúrgicos e Lavanderia Hospitalar, em alerdimento as necessidades do Hospital Geral Alfredo Alves de

Lima, conforme especiíca@es e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro'O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FINAUDADE - O objeto deste Contrato desünase ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através do Hospilal Geral Alfredo Alves de Lima.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRA;ZO - O presente Con[ato vigorará ate 3í de dezembro de 2023, contados a partir de sua assinatura,
podendo ser pronogado, nos termos da legidaçáo pefiinente.

GúUSULA QUARTA - Do VALoR E CONDIçOES DE PAcAtENTo - Atribui-se a esse Contrato o valor de RS 778,00 (Setecentos e
setenta e oito reais) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula
Terceira, conÍorme detalhamento a seguir:

ITEM - PARA E EMPRESAS DE ENO PORTE 18, lll da Lei 1

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos seÍão efetuados mediante crêdito em conta corrente da contratada, por oÍdem bancária, em até 30

(kinta) dias consecutivos, a contar do recebimento deflnitivo, quando mantidas as mesmas condiçÕes iniciais de habilitação e caso não haja

fato impeditivo para o qual tenha conconido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em conespondência com os equipamentos eÍetivamenle entregues

no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo l\r'lunicipal de SaúCe de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 1 01 , Centro, Châ Grande/PE.
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Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a conlratada deverá apresentar:

a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularldade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - 0 pagamento será realizado, após a apresentaçao pela Conlratada da nota Ílscal devidamente preenchida e indicação

do banco, agência e conla bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Seío - Não haverá, sob hipólese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será eÍetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçáo. Esse fato não
será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota íscal que for apresentada com eno, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será

devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será intenompido, A contagem do prazo previsto

para pagamenlo será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

Parágrafo Nono - Eventuais alrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não geraÉo direito a qualquer atualizaçã0.

Parágrafo Décimo . A adjudicatária não poderá apresêntar nota Íiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar indusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execução do
contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZAçÃo MONETÁRn - Oconendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não

tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do

IPCA/IBGE oconida entre a data final previsla para o pagamento e a dãta de sua efeliva realizaçáo.

CLÁUSULA SEXTA. Do REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível

nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar

suíicientemente comprovada através de documento(s).

GLÁUSULA SEnMA - DA EXECUCAO D0 OBJETO DO CONTRATO - 0s equipamentos adquiridos deveráo ser enlregues no Fundo

Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" 145, Centro, Châ Grande/PE, ocasião em que será procedida a conferência

dos equrpamentos entregues, e a verificação se estão de acordo com as caracteríslicas e quantitativos descritos na Ordem de

Fomecimento.

Parágrafo Primeiro: Os equipamentos deverão ser entregues conforme os prazos máximos previstos na tabela abaixo, contados do
recebimenlo da Ordem de Íornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário
de 07h00min as í3h00min:

ITEM PRAZO DE ENTREGA

07 30 Dias

Parágrafo Segundo: Os equipamentos serão recebidcs deÍiniüvamente após a veriÍicação da qualidade e quantidade dos equipamentos e

consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: 0s equipamentos deverão ser entregues com prazo de garantia superior a 12 (doze) mêses, a contar da data de

entrega.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos equipamentos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo adicional

solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou deínitivo do
prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
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Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o equipamento que vier a ser recusado por não atender à especiÍicação do Anexo
ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das san$es previstas na
legislaçáo vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) equipamento (s) será de até 24 (vinte e quatro) horas contadas em dias úteis,
a contar da notiÍicação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.

Parágrafo Sétimo: Os equipamentos serão recebidos de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do fornecedor beneficiário

os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos

mesm0s.

Parágrafo Oitavo- Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matrícula 494434, Secretário Municipal de Saúde, como GESTOR DO

CONTRÂTO e o servidor Renato João dos Santos, matrícula 34461'1, Diretor de Administração Hospitalar, como FISCAL DO

CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da entrega dos equipamentos, anotando em registro próprio todas as

oconências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na

execuçáo do Contrato.

CLÁUSULA OTAVA - 0A SUBCoi{TRATAçÃo - A subcontrataçâo depende de autorizaçâo prévia da Contratante, a quem incumbe

avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade Íiscal e trabalhisla necessários à execuçâo

do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá

subconlrataí parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela períeita

execução conÍatual, cabendolhe realizar a supervisão e coordenação das alividades da subcontrataçã0, bem como responder perante a

Contratanle pelo rigoroso cumprimento das obrigaçóes contratuais conespondentes ao objeto da subcontrataçáo.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execuÉo objeto contratual em

estreita observância da legislação vigente para contrataçoes públicas, as especiÍcaçoes lécnicas contidas no edital e seus anexos, bem

como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçôes:

a) Fomecer o objeto no pr€zo e na Íorma de entrega estabelecidos no Termo de ReferÊncia e na proposta, com indicaçoes

referenles à marcalfabricante, ficando sujeita à mutta estabelecida no mntrato, bem como às prescriçoes da Lei das Licitações e

Conkatos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ot parcial;

b) Manterse, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, com as

condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no Termo deReÍerência;
c) Atender ao chamado e/ou à cone$o do deÍeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento, A Não realizaçâo dentro do

prazo, a Contratada estará sujeita à multa eslabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçôes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do Íornecimento ora contratado, que
porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante:

e) Assumirintegralresponsabilidadesobreeíraviosoudanosocorridosnokansportedosobjetos,qualquerquesejasuacausa;
f) Comunicar, por escrito, à Contralante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do objeto

contratado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituigáo do objeto, em caso de reposi$o do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que íor reÍerenle à entrega e a quaisquer ocorrências

relacionadas aos equipamentos;
i) Assumir integral responsabilidade pdos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento ora aluslado,
não exduindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manteráo nenhum

vínculo empregatício com o MUNICIPIO;

k) Responsabilizar-seportodososencargosÍiscaisecomerciaisresultantesdestacontratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do equipamento objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao íornecimento,

indusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destrno, bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao

kansporte do equipamento objeto do presênte teÍmo;

m) EntregaroequipamentoacondicionadodeÍormaadequadagarantindosuaintegridadeÍísica;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de descumprimento de qualquer

dáusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especiÍicaçôes gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;

p) Manter número telefônico e &mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediação junto à conlratante;
q) A Contratada deverá apresentar certificado de garantia de no mínimo 01 (um) ano, induindo peps, máo de obra,

deslocamento e instalação, a contar da dala de entrega do equipamento no Fundo Municipal de Saúde;

r) A ConÍatada deverá ser responsável por vícios ou defeitos de como desgastes anormais do equipamento
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suas partes e acessórios, obrigando-se a substituir os elementos defeituosos, sem ônus à administraçã0,
s) 0 equipamento deverá possuir ASSISTTÊIICA ffCUrcR NO ESTADO DE PERNAMBUCo ou náo havendo, a contratada
arcará com o translado do equipamento até o local de assistência técnica ou transporte de um técnico habilitado pela empresa para

o serviço.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS oBRIGACÕES D0 CONTRATANTE - Sáo obrigaçôes do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande:

a) Receber o objeto nas condiçóes estabelecidas neste Contrato;

b) VeriÍicar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantês no Termo de Reíerência e da proposta para

fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou inegularidades verificadas no objeto fomecido para que

seja substituído, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e Ílscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Conkatada através de servidor responsável designado;

e) EÍetuar o pagamento à Conlratada no valor correspondente ao Íomecimento do obleto, no prazo e forma estabelecidos neste

Contrato;

Í) Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes contratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas

à execução do contrato, bem como por qudquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ousubordinados.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7'da Lei Federal n.o 10.520/2002, flcará impedido de

licitar e conhatar com a Administraçao Pública ltilunicipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preluízo de multa de até 30% (trinta por

cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçâo Íalsa;
b) Ensejar o relardamento da execução do objeto;

c) Falhar na execução do contrato;
d) Náo assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;

e) Comportar-se de modo inidoneo;

f) Náo mantiver a proposta;

g) Deixar de enkegar documentação exigida no cerlame;
h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer dedaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descrilas nas alíneas "a", 'd",'e", "f', "g"; "t" e "i", será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por

cento) do vdor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retaÍdam€nto da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a exearçâo do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de

fomecimento;

b) Deixarderealizar,semcausajustificada,asobrigaçoesdeínidasnocontralopor03(três) diasseguidosouporl0(dez) dias

intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valoÍ da mulla aplicâda em razâo de falha na execu$o do contrato, de que trata a alínea "c", o

valor relalivo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execuçào do contrato prevista no subitem "c" estará conÍigurada quando a Conlratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta dáusula, respeitada a graduação de infraçoes conforme a

tabela 1 a seguir, e alcanpr o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1
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Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contralada executar atos tais como os
descritos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no 8.666/1 993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçôes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida
nas tabelas seguintes:

TABELA 2

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contíatar
estabelecida no Capul desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As inÍraçoes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da aplicação da

penalidade, a Contratada comeler a mesma inÍração, cabendo a aplicação em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisáo

contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicapo de Penalidade - PAAP, devendo

ser observado o disposlo no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A criténo da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao
contÍatado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sançâo de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o

contratado será notificado para recolher a impoÍtância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação
oficial.

ParágraÍo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança

ludicial

FRANCILENE

RAMALHO DOS
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Dados: 2023.12.01 I 1 :21 :22

Grau Gorrespondôncia
1 0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaçã0.

I 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇáo.

J 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reíere o descumprimento da obriqacão.

5 3,2% sobre o valor da ordem de íomecimento a que se refere o descumprimento da obriqacao.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimenlo da obriqaÇã0.

GrauÍtem Descricão lncidência
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de orovidenciar recomoosicão comDlementar.
2 Por Ocorrência1

2 Por Ocorrência2
Fornecer iníormação pérfida de fomscimento ou substituir material licitado pu outro de
qualidade inferior.

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os Íornecimentos

contratados.
b

e por larefaPor dia

designada

5 Por Ocorrência4 Ulilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do contrato.

5 Por Ocorrência5
Recusar a execução de foÍnecimento determinado pela Fiscdização, sem motivo

iustiÍcado.

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano Íisico, lesão
corporal ou mnsequências letais.

6 Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contratante quaiquer equipamentos ou materiais de

consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia.
1

e porPor item

ocorrência

lvlanter a documentação de habilitação alualizada 1

e por

ocolrencla
Por itemI

I Cumprir horáío estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizacá0. 1 Por 0corrência
1 Por Ocorrência10 Cumprir determinaQão da FiscalizaÇão para controle de acesso de seus funcionários.

ll Cumprir determinacâo formal ou inshuQáo complementar da FiscalizaÇá0. Por Ocorrência

3
ê p0r

oc0rrencra

Por item
12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesla tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

1 Por dia13 Entreqar a qarantia contratual eventualmente exigida nos termo e prazos estipulados
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ParáyaÍo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçoes excepcionais devidamente motivadas, eÍeluar a relenção cautelar do
valor da multa antes da conclusão do procedimento adminiskativo.

CLÁUSULA DÉdMA §EGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuçâo total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisã0, com as
consequências conkaluais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemenlo imputável à contratada - O contratanle poderá rescindir administrativamente, o presente Contrato
nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.ô6ô/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo

das penalidades perlinentes em processo adminislrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese prevista no inciso
XVll do aíigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - 0 presente Conlrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a termo no processo

de licitação, desde que haja conveniência para a Administraçã0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato podêrá ser rescindido judicialmente nos lermos da legislaçao processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocoÍrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da

contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver softido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.6ô6/93.

ParágraÍo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de auloriza@o escrita e fundamentada. Artigo 79 parágrafo 10 da

Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉgMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de

tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do obleto deste Conlrato.

Parágrafo Único: Serão da contratiada todas as despesas deconentes de encargos lrabalhistas, preüdenciários, Íiscais e comerciais,

decorrentes da execuçáo do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

cLÁusuLA DECIMA QUARTA - Dos RECURSoS oRçAtENTÁRlos - As despesas deconentes deste contrato correrão por conta dos

recursos a seguir especificados: Órgáo: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde - Atividade:

10.302.1014.1.84 - Aquisição de veiculos, móveis e equipamentos para adequação da rede especializada de saúde - Elemento de

Despesa: 4.4.90,52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

CLÁUSULA DÉChlA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE Clvll - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o

contratanle, ou terceiros, emrazâo de ação ou omissã0, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, indepêndenlemente de

outras comina@es contratuais ou legais a que estiver suieita; não exduindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

GúUSULA DÉSMA SErrA. DOS ACRÉSCNMoS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do arligo 65 da Lei n0 8.666/93.

CLÁUSULA DÉqMA SÉflMA - DAS ALTERACÕES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste

Contrato serão eÍetivadas na íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

cLÁusULA OÉOMA OITAVA - DO FORO - O Íoro presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE, exduído qualquer outro.

E, por estarem eácordados, preiente Contrato em qualro vias de igual teoÍ, e para um sÓ efeito legal, na presença

das testemunhas assrnam. Asrinàdo de Ío.mà digitàl poí
FRANCILENE RAMALHO FRANoTENE wÂt-Ho ms
DOS SANTOS:0a900429457 sANTos:04900429457

oadol 2023.1 2.01 1 1 :.21:37 {3 00'

Francilene Ramalho dos Santos
cPF No 049.004.29+57

FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS ME

CONTRATADA

CPF NO 1.68&34

TESTEMUNHAS:

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

cPF:/p7 ?zrl-7? 104 652 »eq-6?
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